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Estão abertas as inscrições para o Grupo de Estudos de Direito 
Desportivo Empresarial (GEDDE-MACK), que conta com o Professor Pedro 
A. L. Ramunno como líder, Gabriel de Macedo Duarte como Vice-líder, 
Arthur Tancredi Pinheiro Kartalian, Caroline Sampaio Fanucchi Naseh, 
Henrique Marrone, Lavio Abreu Alves Barbosa Krumm Mattos, Luiza 
Franceschi Buoro e Rafaela Keller Fávero como coordenadores.

● Objetivo

O principal objetivo para o semestre 2025.2 é a formação básica do 

membro, servindo como uma aprendizagem dos conceitos estruturais do Direito 

Desportivo em seus mais diversos âmbitos, como: Negócios do Esporte, 

Resolução de Disputas no Esporte, Direito & Economia do Esporte, Direito 

Desportivo Internacional, Direito Trabalhista Desportivo, Direito Desportivo 

Empresarial e afins. 

O grupo também terá como objetivo compreender e analisar de forma 

crítica os negócios relacionados ao esporte, bem como suas relações jurídicas 

e práticas no desporto brasileiro e internacional, com o intuito de promover o 

arcabouço adequado para a formação do futuro acadêmico ou profissional que 



tenha interesse em atuar nesse ramo.

● Linhas de Pesquisa:

Direito Desportivo | Negócios do Esporte | Economia do Esporte | 

Tecnologia do Esporte | Esportes Americanos | Resolução de Disputas no 

Direito Desportivo | Rugby | Sociedades Anônimas do Futebol (SAFs) e 

Sociedades Anônimas Desportivas (SADs).

● Processo Seletivo:

O Processo Seletivo será realizado da seguinte maneira:

I – Preenchimento das informações e envio dos documentos descritos para o 

link: https://forms.gle/yWHRyepz3g6QC8CJA 

O prazo é até dia 19/08/2025 às 23h59min:

i. curriculum vitae atualizado; e

ii. carta de motivação expondo as razões do seu interesse em 

participar das atividades (máximo de uma página - Arial 12);

II – Rápida entrevista (duração de até 15 minutos) com o objetivo de 

verificar o interesse e eloquência do aluno e sanar possíveis dúvidas que 

surgirem em decorrência da análise do currículo e carta motivacional.

Os resultados serão divulgados por e-mail aos selecionados, assim como 
será compartilhado nas redes sociais do grupo (@geddemack no Instagram | 
/Gedde Mack no LinkedIn | no site oficial do grupo - www.gedde.com.br).

● Vagas:

Neste ano o GEDDE MACK será composto por: membros do conselho e 

da coordenação; e 40 alunos, sendo: 12 alunos “categoria de base” 

(matriculados no 1° e 2° semestre); 16 alunos matriculados entre o 3° e 5° 

semestre; e 12 alunos matriculados no 6° semestre em diante.



As 40 vagas abertas serão de concorrência restrita, ou seja, abertas 

apenas para mackenzistas.

*Caso queira fazer parte do GEDDE MACK e não for mackenzista, entre 

em contato por e-mail (gedde.mack@gmail.com) ou Instagram (@geddemack). 

● Metodologia:

Neste semestre, o grupo funcionará por meio de encontros temáticos, com 

bibliografia previamente indicada (textos e vídeos), de acordo com o calendário 

presente no edital – sujeito a alterações.

Cada reunião será fundamentada nos textos e vídeos previamente 

recomendados pelos orientadores, bem como os debates entre os membros do 

grupo, sendo certo que professores, profissionais e estudiosos poderão ser 

convidados para participar dos encontros.

Ainda, aos membros que se enquadrarem como “categoria de base” 

(alunos matriculados no primeiro e segundo semestre), teremos um regime 

especial, em que os alunos participarão da equipe de Comunicação.

Explicações mais detalhadas serão realizadas no encontro inaugural do 

semestre àqueles que forem aprovados neste processo seletivo.

● Assiduidade:

A presença e a preparação prévia do aluno-membro são essenciais para a 

boa condução dos trabalhos no Grupo de Estudos.

Aos alunos da UPM serão conferidas horas de pesquisa de acordo com o 

regulamento vigente da Universidade e o regulamento de horas abaixo:



Horas por encontros: serão atribuídas até 20 horas, na modalidade pesquisa, aos 

membros que forem aos encontros de presença obrigatória. Como são sete 

encontros obrigatórios (i.e., encontros com convidados e laboratórios), a presença 

em cada um atribui 2 horas, podendo totalizar 14 horas. Nos dois encontros 

facultativos (i.e., estudo de caso), a presença atribui 3 horas, podendo totalizar 6 

horas. A presença em todos os encontros garantirá ao membro o total de 20 horas. 

No caso dos membros da Categoria de Base, serão atribuídas até 10 horas 

adicionais, nos mesmos moldes, pela presença nas aulas introdutórias dedicadas à 

Categoria de Base, com a divisão hora/encontro a ser definida no final do semestre.

Horas por produção: serão atribuídas até 10 horas, na modalidade pesquisa, aos 

membros – exceto aos “Categoria de Base”, que não serão elegíveis para essa 

modalidade de atribuição de horas – que produzirem algo para o Grupo (i.e., 

conteúdo para stories ou produções para Instagram/LinkedIn) e que seja publicado. 

Uma única produção publicada já garante ao membro as 10 horas. Nenhuma 

produção enviada para revisão dos coordenadores tem sua publicação garantida, 

ficando a critério da coordenação refletir e decidir sobre a qualidade e viabilidade 

necessárias para publicação.

Arredondamento: caso as horas do membro não sejam correspondentes a um 

número divisível por 5 (i.e., 5, 10, 15, 20, 25 ou 30), será, automaticamente, 

arredondada para cima para o número divisível por 5 mais próximo (ex.: 13 horas 

arredonda para 15; 8 horas arredonda para 10…).

Faltas e justificativas: nos encontros obrigatórios, os membros podem ter até duas 

faltas não justificadas. Caso exceda este número, está automaticamente excluído do 

Grupo e nenhuma hora em razão dos encontros será atribuída – caso este membro 

tenha produzido algo, receberá as 10 horas previstas. Considerar-se-ão faltas 

justificadas aquelas que forem pautadas por motivos de saúde, urgência de família 

ou razões militares, que deverão ser encaminhadas por e-mail 

(gedde.mack@gmail.com) em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do 



encontro, nunca após, salvo casos de fato novo. Nos encontros presenciais, a 

presença será auferida pela assinatura na lista e, nos encontros online, será auferida 

pela câmera ligada durante o encontro.

● Resultados Esperados:

I. Desenvolvimento de noções acerca da estrutura do ordenamento jurídico 

desportivo nacional e internacional.

II. Desenvolvimento analítico e acadêmico, elaboração de trabalhos 

científicos e não científicos decorrentes das discussões realizadas no 

grupo de estudos;

III. Para os membros considerados Categorias de Base, é esperado o 

desenvolvimento de conteúdos informativos para as redes sociais do 

grupo.

Cronograma preliminar (2025.02):

Data Horário Tipo
30/08/2025 09h30-12h00 Encontro Inaugural – Presencial

13/09/2025 09h30-12h00
Encontro com Convidado – Online – 

Tema a definir

27/09/2025 09h30-12h00
Encontro Laboratório – Presencial – 

Tema a definir

11/10/2025 09h30-12h00
Encontro com Convidado – Online – 

Tema a definir

16/10/2025 19h30-20h30 Estudo de Caso – Online

25/10/2025 09h30-12h00
Encontro com Convidado – Online – 

Tema a definir

08/11/2025 09h30-12h00
Encontro com Convidado – Presencial 

– Tema a definir

13/11/2025
19h30-20h30 Estudo de Caso – Online

29/11/2025 09h30-12h00
Encontro Laboratório – Presencial – 

Tema a definir



● ENCONTROS

Para o semestre 2025.2, o GEDDE contará com nove encontros, sendo sete 

de presença obrigatória – sempre aos sábados –, e dois de presença optativa – 

durante a semana, durante a noite –, espalhados entre agosto e novembro de 2025. 

Os encontros serão dispostos nas modalidades “Encontro com convidado”, 

“Laboratório”, “Estudo de caso” e “Encontro Inaugural”.

Encontro com convidado: realizado de maneira presencial ou online, essa 

modalidade consiste em uma aula expositiva ministrada por um especialista sobre 

um tema pré-definido. Para esse semestre, teremos quatro encontros (três online e 

um presencial). Os convidados ainda não foram definidos, nem a distribuição dos 

temas nas datas selecionadas. Além disso, nos encontros presenciais, considerando 

o tema abordado no encontro, bem como o material de apoio previamente enviado, a 

sala será dividida em pequenos grupos para que todos possam discutir o assunto 

trazido. Os pequenos grupos serão monitorados pelos coordenadores, ficando cada 

um responsável por um, de forma que estes deverão levantar questões e incentivar o 

aprofundamento no conteúdo. Servirá como régua para analisar (i) o conhecimento 

dos membros, (ii) dedicação nos materiais de apoio, e, (iii) principais interesses para 

futuros planejamentos.

Laboratório: realizado sempre de maneira presencial, essa modalidade se 

assemelha à uma apresentação de trabalho. Escolhemos um macrotema e dividimos 

os membros do GEDDE em grupos para apresentarem um microtema. Para esse 

semestre, os macrotemas escolhidos foram Megaeventos e Tecnologia e Inovação 

no Esporte.

Estudo de caso: realizado durante a semana, no horário da noite, esses encontros 

são destinados para que os membros tenham um contato mais direto com a prática 

do Direito Desportivo, a partir de uma análise de um caso concreto da Câmara 

Nacional de Resolução de Disputas da Confederação Brasileira de Futebol (CNRD-

CBF), bem como sessões do Superior Tribunal de Justiça Desportiva (STJD) e 



Tribunais de Justiça Desportiva (TJDs), envolvendo as principais peças (petição 

inicial, resposta e sentença, por exemplo), apresentado por um advogado que atuou 

no procedimento.

Encontro inaugural: este é o primeiro encontro do semestre e tem como objetivo 

introduzir os membros ao GEDDE, explicando em maiores detalhes sobre o Grupo, 

sobre Direito Desportivo, passando maiores orientações sobre o semestre – como 

datas, encontros e informações similares.

Maiores detalhes sobre os projetos do Grupo serão dados em momentos 
oportunos.

Aguardamos sua inscrição!

São Paulo, 5 de agosto de 2025
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